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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES 

Projeto de Lei nº 3027 

 

Relator: José Carlos dos Reis 

 

I – Relatório  

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Comissão para analise e emissão de parecer 

em relação ao Projeto de Lei, que dispõe sobre o Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício Econômico-Financeiro de 2027, do Município de Colorado do Oeste/RO. 

 

O processo foi recebido para emissão de parecer sobre a legalidade e constitucionalidade 

da matéria, nos termos do art. 70 I do Regimento Interno. 

 

II - Parecer do Relator 

Nos termos regimentais, temos que o Projeto é de autoria do Prefeito Municipal, 

atendendo o que dispõe o artigo 44 VII da Lei Orgânica Municipal e observado a 

constitucionalidade e legalidade, desde já, não encontramos neste momento qualquer vício de 

iniciativa.  

A proposta também atende o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos da 

Constituição Federal, artigo 37, X. 

O projeto tem rito especial, conforme prevê o art. 70, I do Regimento Interno, não sendo 

detectado vícios de ordem formal ou material na presente proposta. O projeto está redigido em 

termos claros, objetivos e concisos na conformidade com o artigo 118 do Regimento Interno, 

assim como, sua distribuição está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa.  

III – Conclusão 

Ante o exposto, o voto do Relator é favoravelmente à apreciação e aprovação do Projeto, 

por ser constitucional, legal e juridicamente viável. 

IV - Conclusão da comissão 

Os membros da Comissão Permanente de Constituição, justiça e redação,  Comissão de 

Orçamento, finanças e contas  e  Comissão de Assuntos Gerais aprovaram o voto do relator. 

É o Parecer. 

Colorado do Oeste/RO, 20 de maio de 2026. 

Ivandro Antonio Buzanello – Presidente da Comissão de Constituição, justiça e redação 

Sandra Ribeiro dos Santos Grey – Secretária 

Jair Ramos de Souza- Membro 
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Martinho de Souza Rodrigues – Relator e Presidente da Comissão de Orçamento, 

finanças e contas 

Jose Carlos dos Reis – Secretário/Relator  

Fábio da Silva Souza – Membro 

Ataíde Ribeiro Gonçalves – Presidente da Comissão de Assuntos Gerais 

Hélio Rodrigues dos Santos - Secretário 

Gilmar Gonçalves dos Santos – Membro 
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